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cesar@crq7.gov.br

De: CRQ7 César Machado <cesar@crq7.gov.br>
Enviado em: quinta-feira, 17 de setembro de 2020 15:50
Para: apoiojuridico@leiloesjudiciais.com.br
Assunto: RES: Perdido de Esclarecimentos - CRQ 7ª Região de Bahia

Prezado Sr. Paulo, 
Prezada Sra. Jéssica, 
 
Boa tarde. 
 
Abaixo, resposta aos questionamentos realizados. 
 
Permanecemos à disposição para prestar qualquer esclarecimento adicional, que seja julgado necessário 
por V. Sa(s). 
 
Atenciosamente, 
 
César Machado 
Coordenação Administrativa CRQ7 
__________________________________________________________________________________________________________________ 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 7ª REGIÃO 
Av. Tancredo Neves, 274 - Centro Empresarial Iguatemi - Bloco A Sala 614 - Caminho das Árvores - Salvador/BA – CEP 41.820-907 
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De: apoiojuridico@leiloesjudiciais.com.br [mailto:apoiojuridico@leiloesjudiciais.com.br]  
Enviada em: quinta-feira, 17 de setembro de 2020 14:35 
Para: contato@crq7.gov.br; apoiojuridico@leiloesjudiciais.com.br 
Assunto: Perdido de Esclarecimentos - CRQ 7ª Região de Bahia 
 
Á Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Conselho Regional de Química da 7ª Região - Bahia  

 

Chamamento Público de Leiloeiro  nº 002/2020 

Processo nº 16554/2020 

 

Referente: Contratação de Leiloeiros Públicos Oficiais, para realização de leilões de bens de 
propriedade da CRQ7. 

 

Em nome do Leiloeiro Oficial Paulo Cézar Rocha Teixeira, inscrito na JUCEB sob o nº 004627/00, 
tendo em vista o interesse do leiloeiro em participar do credenciamento, que tem como objeto 
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serviços de realização de leilão, vem a presença de Vossa Senhoria, solicitar esclarecimentos, dos 
seguintes questionamentos: 

 

 O edital está confuso no que diz respeito aos tipos de bens que serão alienados. Diante 
disso, questiono: serão disponibilizados bens móveis e imóveis para alienação por meio de 
leilão?  

Somente serão disponibilizados, neste momento, bem móveis, conforme item  2 do termo de 
referência do anexo I. 

 Como trata-se apenas de dois veículos para armazenagem, será de responsabilidade e ônus 
da CRQ7 a remoção dos bens?  

Ficarão a cargo do Leiloeiro Oficial todas as despesas inerentes à execução dos serviços, conforme 
item 12.19 do edital (sendo ali expressa apenas uma lista exemplificativa). Ainda, considerando o 
item 5.8 do anexo I, sendo o local de guardas de bens NA CIDADE DO SALVADOR OU REGIÃO 
METROPOLITINA, o CRQ7 poderá rever as regras de responsabilidade e ônus para remoção até o 
local de guarda. 

 

Atenciosamente, 

 

Paulo Cézar Rocha Teixeira 
JUCEB 004627 
Leiloeiro Oficial  
 
Jéssica Santos 
Assistente do Leiloeiro  
0800.730.4050 - Ramal 203 / 284 
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